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V.

Contrato de Prestaço de Serviços, que entre si celebram 0 MUNICIPIO DE PATO
BRAGADO e a empresa METALLJRGICA E VIDRAARIA PATO BRAGADO LTDA, nos termos da Lei n°
8.666/93 e suas alteraçâes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Municip lo de Pato Bra gado, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919,
Municipio de Pato Bragado, Estado doParaná, e

CONTRATADA: METALURGICA E VIDRAARIA PATO BRAGADO LTDA, pessoa juridica de
direito privado, inscrita no CNPJ n. 204306.854/0001-51, corn sede na Avenida Continental, fl. 2 943,
na Cidade de Pato Bragado - PR, na Cidade de Pato Bragado— PR, telefone para contato n. 2 45-3282-
1228, neste ato representado por seu procurador, o Senhor Clenio Kaulfuss, portador da Cédula de
Identidade n 9 10.132.300-05 e do CPF/MF n 2 784.089.709-68, residente e dorniciliado na cidade de
Pato Bragado - PR acordam e ajustam o presente contrato, nos terrnos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, suas alteraçOes subsequentes e legislação pertinente, Licitaçâo modalidade
DISPENSA DE LICITAcA0 N.2 031/2014, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observaçöes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contrataçâo de rnão de obra, para realizaçäo da limpeza e manutençaodos 03 (trés) Climatizadores
de Ar, instalados no Pavilhão Central, junto ao Parque de Exposiçôes Bragadense, neste MunicIpio
de Pato Bragado - PR.
Os serviços compreenderão em:
- Retirada dos equiparnentos;
- Lirnpeza e rnanutenção destes (limpeza de bicos e mangueiras);
- Recolocaçâo destes, nos locals em que foram retirados;
- Retirada, limpeza e recolocação de 06 (seis) balâes de vento, confeccionados em Iona.
Parégrafo Unico: Os serviços deveräo ser executados ern ate 05 (cinco) dias, contados da data de
assinatura deste Termo Contratual.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto a Dispensa de Licitação n 2 031/2014, quanto a proposta adjudicada
integrarn o presente contrato, valendo seus terrnos e condiçoes em tudo quanta corn ele no
conflitarern. A fiscalizaço deste contrato, ficara a cargo da Secretaria Municipal de Indüstria,
Comércio, Turismoe Desenvolvimento Econômico.

Cláusula terceira - Do preço, condicöes de pagamento, de reajustamento e atualizacâo financI
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o valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e
cinquenta reais). 0 pagarnento será etetuado em ate 30 dias após a etetiva entrega do objeto
licitado, condicionados ao trerno de aceitaço da Secretaria Municipal solicitante.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninação dos itens, nürnero da licitação, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com a nOmero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de preços, no se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiaisou matriz.
d) A liberação do pagarnento tica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Em p resa no
cumprirnento dos encargos sociais instituidos por lei;

e) 0 pagarnento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora intormar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bandana e a Conta Corrente que
devera estar obrigatoriarnente em name da mesma. (Sicredi - Agência 0715 - Conta Corrente
29.949-9)

Cláusula quarta -Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tem vigência de 06 (seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correräo a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
Dotaçoes Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.014 - Secretaria de lndüstria e Comércio
236951650.2066 - Manutençâo das Atividades do Centro de Eventos
3.3.90.39.17.00.6027 - Manutenço e Conservação de Máquinas e Equipamentos - Fonte 000

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançôes Administrativas Para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuIzo da açäo civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada multa
rnoratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel jiintamente corn o
cumprimento das obrigaçôes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relaçäo a data prevista
para a execuço dos servicos/entrega do produto, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecuçäo total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
detesa, aplicar a Contratada as sançöes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em
caso de rnulta estacorres pond erá a 10% (dez por cerito) sobre o valor total do Contrato; c) multa de
1%(um por cento) do valor contratual quando por ação, omissao ou negligência, a contrata4
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intringir quaisquer das demais obrigaçöes contratuais; d) suspensão do direito de participar em
licitaçOes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece Os diieitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisäo administrativo pie vista no ortigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçoes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçöes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito
privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-simile. Nenhurna outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçâes, e dos princIpios gerais de
direito.

Clãusula DécTima Primeira - Do Foro:
Fica eleito 0 foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidas ou questöes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR., em 1.2 de outubro de 2014.

MUN ICIPIO Dy4AGCONTRATANTE
Arnildo Rieger

VIE

BRAGADO LTDA*RGIE
ADO Clenio Kaulfuss
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